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Município de Porto Barreiro. 
 

 

Art. 5º - Todos os serviços deverão ser realizados 

respeitando-se a legislação ambiental, cabendo ao proprietário a 

responsabil idade pela elaboração e aprovação dos projetos 

ambientais junto aos órgãos competentes, quando exigidos.  

 

Art. 6º -  Cabe a Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Urbanismo do Município, a coordenação e execução  do 

programa de que trata a presente Lei.  

 

Parágrafo Único - Semestralmente, deverá ser 

encaminhado à Câmara Municipal relatórios circunstanciados a 

respeito dos proprietários atendidos e quantitativo dos serviços 

executados.  

 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento 

vigente.  

 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 13 de setembro de 2021.  

 

 

                      

EMANOEL  VANDERLEI  VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 

 
 

 

AVISO  DE  LICITAÇÃO 
PREGÃO  ELETRÔNICO  (SRP)  Nº  55/2021 

EXCLUSIVO  PARA ME  OU EPP 
 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 
Pregoeiro, tendo em vista a Lei  Federal  nº. 10.520/02, Decreto 
Federal  nº 10.024/2019, bem como a Lei  Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei  Federal  8.666/93 e suas 
al terações, torna público que fará realizar  às 13H30MIN  DO  DIA  24  

DE  SETEMBRO  DE  2021,  o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
55/2021 , cujo objeto é o REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  

EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MUDA  DE  ÁRVORE,  DESTINADA  A  

ARBORIZAÇÃO  DAS  RUAS  E  PRAÇAS  MUNICIPAIS,  conforme 
especificações do edital , sendo: 

 
Os interessados deverão reti rar o edi tal  de lici tação no si te do 
Município de Cantagalo/PR: http://cantagalo.pr.gov.br . 
Para participar do pregão eletrônico, o lici tante deverá estar 
credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do si te  
https:// l ici tanet.com.br .  

Cantagalo, 10 de setembro de 2021. 
  
 

JENIFER LARRAINE DA S ILVA DE L IMA  
Pregoeira 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 24/09/2021 às 13:30 (treze horas e tr inta minutos). 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https:// l ici tanet.com.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                  ESTADO DO PARANÁ                                   

                                  CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

 
 
 

 
 
 

Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-00  - www.cantagalo.pr.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 157/2021 
 

 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição. 
 

 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de contribuição a servidora Sra. ELIZIA APARECIDA PEREIRA 
FRITZ, portadora da matrícula nº 1810-1 e do CPF: nº 586.835.509-15, com 
proventos integrais e paridade no valor de R$ 2.842,91 (Dois mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais e noventa e um centavos); de acordo com o Art. 6º da EC nº 
041/2003.  

 
Art. 2º - Este Decreto vigora na data de sua emissão. 

 
Art. 3º - Publique-se e arquive-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 09 de Setembro de 2021. 

 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.684.619/0001-79 
Rua Santo Antônio, nº 225, Centro – CEP: 85160-000 

Fone: (42) 36361228  

Convocação de Audiência Pública 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e em Atendimento ao § 4º do Art. 9° da Lei Complementar N°  

101/2000 de 04 de Maio de 2000,  § 4º do Art. 16 da instrução normativa N° 04/2006 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Instrução Normativa 89/13-TCE/PR: 

 

Convoca 

 

A Prefeitura Municipal de Cantagalo-PR, representadas pelos Técnicos da Área de 

Planejamento/Contábil e Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização do Legislativo 

Municipal de Cantagalo-PR para uma Audiência Pública que será realizada nas 

dependências da Câmara Municipal de Cantagalo-PR, no dia 20 de setembro de 2021, 

com início às 09:00 horas, para apresentação das metas e resultados fiscais do segundo 

quadrimestre de 2021. 

 

Os demais interessados poderão acompanhar a Audiência Pública Ao Vivo, pela rede 

social Facebook, no endereço http://facebook.com/CamaraMunicipalCantagaloPR.  

 

Gabinete da Presidência, Cantagalo em 13 de setembro de 2021. 

 

 

Reinaldo Gomes da Silva 

Presidente do Legislativo Municipal 

 
 

 

  

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  PPRREEGGÃÃOO  ((SSRRPP))  NNºº..  4488//22002211  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento 

licitatório modalidade PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall  nnºº..   4488//22002211  ––PPMMCC,, cujo 

objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEXXAAMMEESS  DDOO  

TTIIPPOO  UULLTTRRAASSSSOOMM//EECCOOGGRRAAFFIIAA  PPAARRAA  OOSS  PPAACCIIEENNTTEESS  DDOO  

MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR, de acordo com a ata, parecer 

jurídico e documentos anexos ao processo, à  seguinte empresa:  

  

- - LL   FF   OO  LLEESSNNIIEESSKKII   ––   SSEERRVVIIÇÇOOSS   MMÉÉDDIICCOOSS   EEIIRREELLII   MMEE,,  inscrita no  

CNPJ n° 10.681.936/0001-89, Lote 01 – Itens 01, 02 e 03, no valor 

total de RR$$  8800..440000,,0000  (oitenta mil e quatrocentos reais).  

 

 

Cantagalo, 13 de setembro de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
Prefeito Municipal  

   
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  3399//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base no Art. 75, 

inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos documentos e  

justificativa anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº. 39/2021-PMC, 

cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  EENNGGRRAAXXAADDEEIIRRAA  PPNNEEUUMMÁÁTTIICCAA,,  

DDEESSTTIINNAADDAA  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  OOBBRRAASS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS ,,  e 

Adjudica o objeto a empresa:  

- RROOTTAA   227777   PPEEÇÇAASS   &&   AACCEESSSSÓÓRRIIOOSS   LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob o nº 

40.382.133/0001-94, no valor total de R$ 3.899,50 (três mil oitocentos 

e noventa e nove reais e cinquenta centavos ). 

 

 

Cantagalo, 13 de setembro de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL   
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